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Às 14 horas e 30 minutos do dia 14 de junho de 2012, na sede da Procuradoria do Trabalho 
no Município de 1\4aringa, na presença do Procerador do Trabalho Dr. FABIO AURELIO 
DA SILVA \! LI RE, compareceli O NIUNICiPlo DE SARANDI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNP,I n',endereço na Rua Jose Emitiam) de Gusmão, n" 
565, Sarandi/PR, CEP 37.111-230, telefone (44) 3264-8600, neste ato representado pelo 
Sr. CELSO PORELLI, zooteenista — Diretor de Agricultura e Pecuária, portador da Cl 
RG n° 3.589.671-6 SSP/PR, inscrito no CPF n°  617.678.089-68, residente e domiciliado na 
Rua Portugal, n° 43, Jardim Europa, SaranditYR, telefone (44) 3905-1871, para, na forma 
do artigo 5a, parágrafo 6" da Lei n.° 7.347/85, com a redação que lhe deu o artigo 113 da 
Lei il." 8.078/90, firmar compromisso de ijuste de conduta, nos seguintes termos:—  

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos do Homem, que diz que "o 
reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus 
direitos iguais e inalienáveis é o fündamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo'. 
E, ainda, que 

 "Ioda pessoa, como membro da sociedade, tem direito a segurança .social e à 
realização, pelo esibrço nacional, pela cooperação internacional, de acordo com a 
organi:ução e recttrsos de cada Egado. dos.  dircitos econômicos, Sociais e cultw-ais inatspeasciveiá. a S2.;:l diegniclatÀc e ao livre ae.senvolviment0 da sua personalidade",  bem como Llue -Toda pu.ssoa (em dirC110 ao trabalho, a livre escolha de emprego, a condições justas ejtavorávels de Trabalha e à proteção ['tinira O desemprego ''; 

CONSIDERANDO a Agenda 21 Global — progrzuna de ações elaborado por mais de 170 
(cento e setenta países) durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Humano (ECO-92) - que, no seu capítulo 3, dedicado ao "combate à pobreza", propugna pela 

"capa/fação dos pobres para a obtenção de meios de .ytthsistCmcia sustentáveis"; no 
seu capítulo 6, que trata da "proteção e promoção das 

condições da saúde humana", estabelece como áreas de programas 
 'proteção dos grupos vulneráveis" e 

"redução dos risco,v para a _colide decorrentes da poluiçào e dos perig
os  

ambientais"; 
e, ainda, no Capítulo 07, que cuida da "promoção do desenvolvimento sustentável dos assentamentos 

hturnartus",  fixa como áreas de programas "oferecer a todos habitação adequada", "promover o planejamento e O /ming° susremáveis do uso da tertur -  • 'promover or exist»,,e1.•/ triegrcuia de ihíra-esírutura 
C11771.11t' I uai: água, saneameraa cirenugt  a; e manejo de res(duas .Yr:iliclav -  e "promover o desenvolvimento  dos. Int/M(1170S";  

li-'171in)S htinlanG,S e da capadiaçào e1/2.altueion1jl e técnica para ovanw dos assentamentos. 

, CONSIDERANDO o cL;posto na Convenção n.° 132, da Organização Internacional do Trabalho  
devidamente ratilicada pelo Brasil, que trata da 4'proibiç'clo das piores .fOrmas de 

para os efeitos da Convenção, a expressào •• p.; 

trabalho ii1/4m1(1 e açila (ine‘áala pata a saci canana00", 
estabelecendo em seu artigo 3' que, 

ores formas de trabalho infantil" compreende, dentre outras,  -
os trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que são 

ian caso de Cava/ de doeumemos 
 ou denúncia sobre desçampáratrito de eventual "termo de Compromisso firmado. poderá ser encaminhada t

. ......r.......R 
	Ti,31,1:11)0 da 9' Regia° -  PAMITZICIUria do Trabalho no klueúdoi0 de Maringá - Rua Cenleruirio, n.'116, Bairro Acroporlo, CU', 87050-040, (COT"), Markgiill'12, das 

 13  h ás IS 1,, pela 
tclefone: 3225.i4$4 e l'aN: 3226-1100, iflanTrililld) l/M1,),Crçi tiC;!,; dóilinienio e flOIDe COnlpicto da enif)rÇ5a, 
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executados, .vito suscetíveis de ~judiou?. a saúde, a segurança e a moral da criança" 
(alínea 

CONSIDERANDO 

a Constituiço da República Federativa do Brasil, que, em seu artigo 
10 , 

traça como pijnc_i)is8_
) fundarnçulais da República Federativa do Brasil a cidadania (inciso 11), a 

(inciso IV); dignidade da pessoa humana (inciso Hl) e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa 

CONSIDERANDO, ainda, o art. 31 /4 ', que clerical as principais diretrizes de ação do Estado brasileiro, estabelecendo: 
"Art. 3" - Constituem objetivos fUndamentais da República Federativa do Brasil: I - construir 21111a 

sociedade livre, justa e vo/idár (a II - garantir o desenvolvimentonacional; 	- erradicar a pobreza e 
a margitudização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o 

bem de lodo sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras fOrmas de discriminaçâo"; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que 
proíbe o trabalho em local perigoso, insalubre e o trabalho noturno a adolescentes com 
idade inferior a 18 anos: 

'ON5II)1, 7R ANDO 
o conteúdo dó artigo 225 da Constituição Federal, que prevê: 

"Todos têm ??),./o ambiente ecologicamente equilibrado bem de uso comum do povo e essencial à 
;;,,iliclacle de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preserrc?-lo para as presentes e faturas 

geraçyTies. 9 J. Para assegurar a efetividade desse 
d.reito, incumbe ao Poder Público: (..) Vi - promover a educação ambiental em Iodos os 
Meeis de ensina e a conselentização pública para a 

preservação do meio ambiente"; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 227 da Constituiça0 Federai, que diz: "É 
dever dofamilia, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o dirello 	

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
pmlissionalização, à cultura, à dignidade, ao réspeko, à liberdade e à convivência 

,Mmiliar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda firma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade 

e OpreS,Sa0"; 

CONSIDERANDO rine a Lei n. 11.4.45/2337, que estabelece 
diretrizes nacionais para o „I ';,(1j en t báSi  CO, dispõe que os sel"Viç.üS públicos de saneamento baSie,(1, denLe es quais estão incluídos a limpeza urbana e manejo de residuos sólidos (art. 30, I, "c"), serão prestados com base em alguns prineipios fundamentais tais come 

"abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e mookyo aos resíduos sólidos realizado de formas adequadas à 
saúde pública e à proteção do meio [11177bienie" e 'articulação com as políticas de desenvolvimento  urbano 

e rega:mal, de habitação, do combate à pobreza e de sua erradicação, 
de proiect,a ambiental, de promoção da saúde e muras de relevante interesse social voltadas 

Lii cfiSO de envio Lie doeumenios ,j11 Li221:1J1;:ia 	deseumBrimentn de cvcIicua 1 UM() de Compromisso poderá Na eneallálhadO á BrOonsadoria Regional do Imbulho 'ui 	Regifet - Proeurudorin do Trabalho no município Maringá - Rua Cena:tiriri°, it."1 IP, Bairro Aeroporto. CEP: 87(.150-040, (CODIN), .Maring4tPR, das 13 h às 18 h, p lejefone:  3226.1484 e fax: 322(i-1-11m, 	Rirrtia ti O número dezte 
documento e nume coinp Iça) do empresm. 
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para a melhoria da aualidn4e de vicia, para as quais o saneamento básico Seja fator 

CONSIDERANDO que a mesma Lei h. I .44512007, em consonancia com os princípios 
fundamentais que elenca, promoveu alteração mi Lei a. 8.66

6/93, que disciplina as licitações, tomando dispensável a licitação na 
"na contrafação da coleta, processamento e 

comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema 
de coleta se/cliva de tiro, efetuados por associações ou cooperatiVa1',Ibrutadas exclusivamente 
Pôr pessoas Alvas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos. compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública" (art. 24, XXVII); 

CONSIDERANDO 
a Política Nacional de Residuos Sólidos (Lei a. 1 2.305/2010), que, em seu artigo 3', inciso X, estabelece o gerenciamento de resíduos sólidos como um conjunto de ações 

exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, trauimento e 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição 

lima ambientalmente 
 adequada dos reiencs, ele acordo com plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos ou cem plano de gereneiamento de resíduos 
sólidos, exigidos na ferina da Lei uru questão; 

CONSIDERANDO o mesmo art. 	que, em seu inciso XI, prevê que a gestão inlegmda de 
resíduos sólidos é um conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os 

resíduos sólidos, de Coruta a considerar as 
dimensões política, econômica, ambienta!, cultural e 	

com controle social e sob a premissa do 
desenvolvimento sustentável; 

CONSIDERANDO o art. 6' da Lei a. '2.305/20w, que estabelece os princípios da Politica Nacional de Resíduos Sólidos, dentre os quais merecem destaque: IV - 
o desenvulvimento sustentável; V - a eceeliciência, mediante a compatibilização entre 

(Orne:cimento, a preços competitivos, de bens e serviços 
qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e 	

qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do 
consumo de recursos naturais a um nivel, no minimo, equivalente à capiwidade de 
sustentação estimada do planeta; VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder 
pOltTice. ,,elor empresarial e demais segmenms da sociedade; Vill - o reconhecimento do 

reutilizável e reeiciavel como 
LM beIll CCOtlõTtliCct e cle valor social, gerador :1:1 	pr, iititllec de cidadania 

CONSIDERANDO o ari. 7' da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei a. 12.305/2

010), que dispõe sobre os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
dentre os quais se destacam: Vil - gestão integrada de resíduos sólidos; XI - prioridade, nas 
aquisições e contraiações governamentais, para: a) produtos reciclados e recicláveis; h) 
bens, serviços e obras que considerem eritériott compatíveis com padreies de Consumo 

&terminante" (m. 2'. III e VI): 

LIII 
ctiNo de envio de cloctpactilaNi ou denúncia Nclat desclunprintento dc

-et:entual Termo de Compromisso firmada pudera ser encaminhado à Prueuratioria Regi xtal de 1rd-
Á:titio da V' Recijo Procurttdorta do Trabalho no Munietpi0 de 

Maringá - Rua 12ct11citAtict,nYl 16. Bairro neronente, (EP. 87050-0-11), t001)1N), .‘claringt'uPIC, das 13 I[ t'ts 15 h. pett 
telefone: 3226-1184 r fax: 322(.6141)4, irlibronindo o numero (te,stt cicutimento el101112 completo da cnipi

.[.,•.:1 

\sNICIP:r(N\  

Ls 1/41; 

o r (_ 

çs> 

to Do pod`a. 
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social e ambientalmente sustentáveis; XII - integração dos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos:  

CONSIDERANDO o art. X' da Lei n. 11035/ 2010, que prevê como instrumento da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos o incentivo à eriaçãO e ao desenvolvimento de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis c 
recicláveis (inciso IV); 

CONSIDERANDO o disposto no art. IX, § 	II, da Lei n. 1 2.035/2010, que estabelece serão priorizados no avesso aos recursos da União Os Municípios que implantarem a coleta 
seletiva com a partieipaçào cie cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis Ibnnadas por pessoas físicas de baixa renda; 

CONSIDERANDO o disposto no drt. 44 do Decreto n. 7.404/2010, que, regulamentando a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelece o seguinte: 
"As políticas páldleas voltaddy aos (.

..ottuMres de maivri,.,- :molháveis e revidáveis deverão ob.servor: 1- ct ,vossibilidade  a(' 	 hc•f7(i(R2) 	r:, • ty),),i', :)), 	 da <Hl. 24 c/a Lei 

hfcubaçiio e ao jori 	
bern como à pesaMS(1 voltada mra 

SUO integnktiti /WS (10C.S. 
que :!trvolvitth Oresponstibilidatk compartilhada pelo ciclo 

(I: vida dos produtos: e III - a melhorM das comtivães: de trabalho dos catadores"; 

CO\SIDEIZANDO o di.sposto no artigo 5', da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do diz -Nenhuma criança Ou 
adOle8Gellte SCfá objete de qualquer forma de 

mrirn iruçõo. eNplorastão, violãncia, crueldade ou opressão, punindo na -) 
'•• tei qualquer atentado, por ação ou ornissào aos seus direitos 

fundamentais"; 
ONSWERANDO 

a regulamentação trazida pelo Decreto ri, 6.48
1 /2008, que r,Atilamenta os arts. 	

"d", e 4' da Convenção 182 da OIT e 1raz a "Lista das piores 
de trabalho infantil", na qual 

114StãO Cor'lleIllpizidos o trabalho "Na coleta, seleção e i;11121?)2i0 de' uiva "  (item 7(J), bem ekiinu ,.., trabalho 'Em ruos 	(novos logradouros 1114:1n 7 1,4 

CONSIDER.ANDO que a interpendèneiá  e Miei 
ti: ;Airado pela Declaração e Programa de Ação de 
Vitanos — 1 t3), ó principio constantemente 

111 .....J11121ü11;ils e deve ser o norte da interprelay» 
: 	1..cnte jundico internacional e nacionti 

MPT 

-relação dos direitos 	conforme 
Viena (II C.onfeitit.tia Mundial de Direitos 
afirmado pelos instrumentos normativos 

-sa categoria de direitos e, portanto, de todo 

EIYI ito de envio de docum.:61os 01.1. Lic's 	0111.: podcit rer eneaminhdd,, 	l't, 	r„ • - 	, , 1• 	, 	L iF , Pitar 	- 	1(0 CCNI 	, 	1 	ti,E1 
telt-168v: 3226-1484 	!j‘. 	I lf.u. 	I Ni n'undu u /1/1 (1H ' 

1 ) , Marinf,;:i4112, lias; 13 11 r11;,: 18 12, 	g, 	FLS
. 	s. 

o:1-1 Termo de Comprom 	nd 
rodm e' (it) Trulhalho nu Mullicipru 

eiflpfe1::11. 

isso Iirid , 	0.5NICIP4(  

E Do pAtt0- 
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CONSIDERANDO que a Constituiçào da República consagra diversos valores fundamentais, 
sob a roma de princípios e direitos, que devem ser interpretados de modo a buscar a 

sua 
conciliação e a maior premoçao possivel de todos eles, em conformidade com os princípios (de 
interpretação constitucional) da unidade da ConsLiteiçãO, da concordância prática ou da 
harmonização e da máxima efetividadi»; 

CONSIDERANDO que, dentre os valores/objetivos fundamentais consagrados pelo Direito 
Internacional dos Direitos Humanos e pela Constituição da República, estão a proteção do meio 
ambiente, o combate à pobreza e a promoção da inclusão social e o reconhecimento do valor 
social do trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador; 

CONSIDERANDO que o legislador nacional infraconstitucional, através de diplomas como a 
c, 	 da Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. : 	

alinhado ao espirito das normas internacionais de direitos 
humanos c; 	 da Constituição, pidendo-se claramente extrair dos princípios 
fundamentais ,....dncitdos por tais diplomas legais que a política de manejo de residuos sólidos 
deve estar estritamenie art ctladu com as políticas dc proteção do meio ambiente, de promoção da saúde e de busca de oriïlclidaçf'to da pobreta, tendo como relerências o desenvolvánento 
sustemave' e a inelhoriâ dci qualidade de \ida; 

CONSIDERANDO que o trabalho rcultzadlo pelos catadores de materiaiS recicláveis vem se 
constimi tido em fonte de gel-aça() de renda cara diversas linnilias, gerando, além de resultados 
econômicos diretos, nítidos resultados soet,J is e ambientais, permitindo a 

promoção, de liarma 
simultânea, dos valores da inclusão social e da proteção do meio ambiente

., 

CONSIDERANDO, contudo, que o truba lho realizado pelos catadores de materiais recicláveis 
ocorro praticamente à margem de qualquer proteção ou reconheciMento legislativo e 

estatal, reve:,tindo-se normalmente, portanto, de caráter precário e inseguro: 

CONS[Dri;RANDO lainbHn o alto indice de trabalho infanta-juvenil irregular mi 

atividade de colem de materiais recielavelN 	-Jkí'ics", aterros e mesmo cru vias e logn'tdouros públicos; 
CONSIDERANDO que a edgallilay10 (JOS nladOreS em associaçus  e cooperativas  permite  a 
insere,t)  (los irati,illiadore 

no 'cari:LH H; irc,. de trabalho e a minimização/climinação 
do i ativ 

caráter j31"2C.ári3 C dos riscos, hidlupl ,. e ;i:-Ïdiiçie, 	
istemes no desempenho informal e isolado de 

;aidade pronssional, 	
det:i.; In( 1(i1). (M U btjt-I1 o valor social do trabalho e a dignidade da pessoa I11111.1::Wa 	LI'LL:Tdfilai.101"; 

BRANCO, Paulo Callavo ORifier; COELHO, Incancio Mártires Cecilia; MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito constitucionais  2. ed. São Paula: Saraiva: MOS, p, 110-119, 

LDMPT 

— 	
. .. 

. 	. 	I 	.1 	r r 1 ,1Lril 	I 

11 

ic....impLimemo 	CVCIIILMJ /ermo de L.)1INIP.111;3'2eil 
III 

.1. Li L i r  111 1 1  .10 - 111•1‘211/.111tal  

	

‘)mplerLr 	c .1 

1. E P 	
Mut-lin...á:1'R 	. 	.1' I 
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que a organizaeki dos caiadores em associações e cooperativas 
e rogranierun do desempenho da atividade e, portanto, constitui UM 
do trabalho Minto-juvenil irregular no segmento; 

CONSIDERANDO ainda 
propicia cin maior eonlrole 
insirumento pura a extinção 

CONSIDERANDO que a tasunização dos catadores em associações e cooperativas permite ià 
corunitavão direta - com dispensa (le licitação -- de tais entidades pelo Poder Publico para a 
"ectictict, processa/nen/o O COMerellirlizaçàoab reSfrillOS sólidos urbanos recicláveis ou remillzáveiv, em áfaTms com sistema de CrideiCe selcWiver de lixo", propiciando, além da imediata 
economia de recursos ao Poder Público e do :E:cadimo:1Tc dei vontade do legislador, a efetiva 
sustentabilidade de tais empreendimentos e, por conseqüência, a real inclusão social c a garantia 
de urna vida digna a um número expressivo de trabalhadores e suas famílias; 

CONSIDERANDO que, per Lodos os benefícios exposios — e, especialmente, porque a recente 
Lei da Política Nacional dc ICrisiditos Sólidos não deixa mais nenhuma duvida nesse sentido - 
o Poder Público cht.yç tt: est:!!]Har e Viabilizar a rgani/actio dos catadores, emantam-Kb) diretamente SLU1S associações e cooperativas pau O gerenciameniu  dos resíduos sólidos urbanos 
recicláveis ou reutilidavels., omilHuer outra saída (contrataçâo de empresas terceirizad

as  ou gestão direta pelo Poder finelico) não terá o mesmo caráter abane:me e o mesmo potencial de 
prornocRõ simubãnea....................a!arcsétieo+iriclieos fundamentais já referidos — defesa do 
meio ambiente, proinoção da saúde pública, e(inibaie à pobreza e promoção da inclusão social, 
reconhecimenio do valer soe.Lo; do trabalho e ela d,midadc ela pessoa humana do trabalhador, 
erradicação do trabalho inthatil e, ainda, eticiácia eennOinica na gestão dos recursos públicos - 
,OU seja, não estava de acordo com O ordem:menu) juridico internacional e nacional; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete "c: 
deiéset da ordem juridica do  regime democrático e dox iniere'SSes Siieluis e individuais indlsporilve 	tart, [27, Constituição Federal). podendo "pirOmOw» o 	civil e a ação  civil púbirica., para  pomeçeTo do íniírimOnio im;h1let: e social do meio unibiElde Ude ~tos interesses difliso.v e (art. 12L), 111„ 	) e "IeMlar LIFO) 	(dos CO Min 	ISSO 	aluislarnenfo cio suo CW7LiWu ás eSig‘I A,7C),? 411 C)gcli,S, thediarde 	 que lerá ei?o1cia ao li/oiro c-Cd.rünti 	C.VOYilUdit."(Ú" (art. 5", Lei a, 7.347/S5), 

vem o Município acima referido, airavés do seu representante ioga!, firmar TERMO DE 
AJUSTE. DE CONDUTA, c:miprometendo-se 

CLÁUSULA V, Adotar 	
lidas efetivas de estimulo e auxilio õ organização dos catadores de matei- kik rociclavois em 	 COupetnlivaS, Leia como prOgfalIMS 

ações s'oJt:mda a ViuDiIIAJI•a Slia real panicipncào na gestão de tesiduos no (imbito 
municipal, com especial destaque para as seguintes lucilas: 

1:11Yil) 	
LM! 	- 	'ic 1- 1CMIkrii t.‘".1 t'fle::1111111111 	 RUI? IFI':1 a.» 	j raiaL,,. - 	 .fL rw2LI - 	 1,1 31 	

1 1.1'. 870.51.)-1)/ti iL:()DIN{. 1 .1r2r:,-1 	 1272ii 	117'(1, inis.dinziadd ii timlii.2) 	,!.. 	 :),Iint• 	 .111r:C 
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1) Cadastro de todos os çatadores de materiais recicláveis e seus familiares, comprovando a 
inclusão destes no cadastro único do Governe Federal. 

H) formalização da(s) organização(-
Oes) de catadores de materiais recicláveis (associação 

ou cooperativa). oponunizando a inserção de todos os catadores, com a apresentação nos 

autos de cópias dos seguintes documentos: atas das reuniões próvias realizadas, ata(s) da(s) 
assembleia(s) de constituição e esumito(s) devidamente registrado(s) em cartório, licenças 
municipais e estaduais obtidas. 

Ill) Fornecimento a organizaçtio ou às organizações de catadores regularmente constituídas 

de todos os meios necessários para a realização dos serviços de coleta; tratamento, 
processamento e comereializacno 

 dos resíduos sólidos urbanos recicláveis e reutilizáveis, dentre os quais: 

a) carrinhos de coleta padronizados e ci.iuipaelos com faixas sinalizadoras de segurança e 
que atendam As condições ergotiOinicas adequadas; 

h) realização de cursos de capacitação e formação continuados para os catadores, 

contemplando os temas: autogestão, cooperativismo e economia solidária, direção segura, 
cadeia da reciclagem, etc; 
e) assessoria 1çj 	

social e operacional, continuas e permanentes, 

IV) Garantia de um meio ambiente do trabalho segure) e saudável aos catadores, por meio 
da adoção de 2 (dois) Curii untos de medidas em beneficio das organizações de catadores 
regularmente constituídas O em atividade no Município
IV l 

	

	 : 
Equipamemos de proteção individual  e treinamento: 

a) fornecer gratuitamente 2  C011itIMOS 
 de uniformes de cor berrante (sinalização), que 

protejam O corpo do Contato dos materiais coletados., através de impermeabilizador, 

procedendo à sua reposição de forma planejada e periódica, em prazo nunca superior a seis meses; 

1)) 'braceer gratuitamente aos caudores de materiais recicláveis os equipamentos de 
proteção individual adequados às a ri \'idades, aos riscos e em perfeito  estado  de  
conservação e funcionamento, na forma da NR- 06, era especial os seguintes: a) calçados 
de segurança fechados; b) luvas de segurança para proteção das mãos contra materiais 

escoriántes e cortantes, com a região palmar revc:ilida em borracha nitrilica; c) sinalizador 

tipo colete refletira() paru aqueles que fizerem a coleta nas ruas; d) protetor racial acoplado 
a boné, para prolei.Ao da face; 

c) providenciar o treinamento dos catadiires, na íbrma (ia NR — I, sobre os seguintes tenras: LISO de 
s LtL,juipifinetilos cie proteção MI; idual, higiene pessoal; segurança para 

intn iinentaçao no trânsito: reEtii7.gfio 
seguia de atividades de esforço físico (aquecimento c aMmtamento). ineiusive levantamento de pesos. 

---- , —7- 
.. _ 1. ..i.tifv.priváLnI ti 

 de ‘neinual 'I rimo Je CoMprerniNti—riullado. 	,aCIPAI, 

Ex:fEVIE, E 	El 

1 IE:E.*;-IEEI il E EE ? 	E 	1 	E E 	;E'clE,E EE) - ' J atem:alui:, E' 	à! Tr.LIIL 	! 	ri itrutelpii, 	''',04c, 
1 

Nfluir.,' .'!'l 	d_. 1 L '  3 18 ri.  n,47; 	
FLS. 	5 

1 	i;. 'L1L ,d Ln.),, L11.1eilii) e I'Lunte !:!;)!1!picto :ti em', L 
F 

	

et 	
/ 	I.  
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S' 
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tono  pg; 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
EROCuRADORLA REGIONAL DO TRABALHO DA 94  REGIÃO Rtiocut.,4.ocraAro 

Tr•ZASALHO NO MUNICIPIO DE MARINGÁ 
TERMO bE AKSTAMENTO DE CoNDUTÁ Ne. 3158/12 

pirtginli 8 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO No 237.201'1.09.001/8. 

DIAS PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA Ia: 180 (CENTO E OITENTA) 

ct,justn.,A r. 
Apresentar o Plano Municipal de Gestão integrada de Resíduos Solides, o qual deverá contemplar as seguintes ações: 

I) Implementação de Campanha Permanente de Educação Ambiental, para que os 
munícipes tenham condições de realizar a segregação correta do resíduo reciclavel na fonte 
geradora (domicílios e empreendimenion com-iça-ciais), bem como para que o trabalho 
realizado pelos catadores de materiais recicláveis tenha a sua importância devidamente reconhecida; 

I !) Caberá ao Município signatário elaborar e divulgar 
malexial de esclarecimento endereçado a toda a população — tuia como folderes, "banners", cartilhas — , tratando da 

necessidade de separação do lixo, especialmente o orgânico do 1
-et:telinta e da importáncia do trabalho dos catadores da materiais recicláveis; 

12) O Municiplo devera também ndotsr medidas - de caráter sancionátório 011 premiativo que estimulem a papal:ie .:1
10 !ideal a prálÇa da separação c correto manejo dos resíduos 

Deverão ser jUniallS nos autos' cópias de documentos hábeis a comprovar o 
cumprimento do disposto nos itens "1.1" e 

II) Análise gravimetrica semestral dos residuos urbanos, para obtenção de diagnóstico da 
unção dos resíduos sólidos gerados 110 respectivo território, com a indicação da origem, /1) 
veltime e da massa, a caracterização dos resíduos e as ftwnins de destinaçao e disposição 

1.„.," 
dl-nadas, xdsando, especialmente, à •, eritiLtd,,:att da qualidade da separação e da dia da campanha de educação ambiental. 

da witratação direta 	
CUM dispensa de licitação — das organizações de catadores 

2:1Ie eonstituidas, nos termos do art. 2d, XXVII, da Lei n. 8666/93, para a coleta. 
Inepto e comercialitaçao  Jos têsicicas ..t.,I);t-Ic:s urbanos recicIavois e reutilizáveis; COffirato(S) 

a scr(etn) celebrodo(s). cai conformidade ema a clausula acima, 

	

.aistar a previsfic ele t.ine todo O resídoo 	YeekiáVel ou reutilizável gerado no 
.d será destinado à organizaçào ou às oreanizações de catadores contratadas, 

¡dependente de ter sido ou tilo edletado por elas, bem corno a forma de remuneração dos 

IV) Exigência dos geradores de resíduos sólidos instalados em seu território, com exceção 
daqueles que estejam dispensados por terça da legislação vigente, da apresentação de ,seus 
planos de Lercnciameate de resíduos solidas 	PC RS, que dever:to contemplar, dentre 
outros aspectos tecnicos, também ações de caráter social coa sistenles em: 

- 	• 
ai)) r4-iss de envio de doc:rnern..,:: 	‘ftn(iiich'i 	eleeumpr simen't de evttluai TCTIM) de 

CUMKOTIliSYJ 	aCr 	micto 

podei-à ser clic ttilitileedu 	
,/ 1  Ja , ji,I - PRivuradorja 	Trmbidito no municip 

 
wtt 

M;2 TIH L.I - RUA Centenáriu. a 1 11), 	 'Lrapoi to. LH': 520iLi-u 	(..(:)L)f 	Mari:izálfik. dre4 13 h tis IS a. e 	
sç, 

telefone: 372a-1,24 ct1 	f3.26-;-1')H 	 1 ..;,,,(,:n ;:mf, e  iwinc. c4>mpletudn einprest 

3 
fr 

fr 
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IV, l) 
Implantação de programa permanente de, separação seletiva dos resíduos sólidos recicláveis, mediante a realizngio de cursas;  palestras, encontros, etc., com o objetivo de capacitar e 

formar Lados os seus em prqtad(s,:a anosicondenninosiparceirosifornecedores 
para a correta segreê,tação dos resiebati,s s.aiabs brodwidos nas suas instalações; 

Valorização, no ambito da Capacia1 /4;,:it) e iimmação descritas no Rem acima, do trabalho realizado pelos catadores de materiais veciclaveis, 

Realização de ações continuadas, no ambito do programa referido no item "1V.! 
comprovadas documentalmente a cada (06) sois meses, contemplando o conjunto de ações 
realizadas e resultados obtidos pelo programa; 
IVA) A celebras:1.i 	.-ont - Jita; COM as orintlizações do catadores formalmente constilltidaS, COM 	

Jimiecimento de todo o resíduo sólido reciclave) 
produzido em todas L,IS Sia:%; niadade: e dcparlanicllt',-)s, estabelecendo O necessário "protocolo", que deverá Canteraplar ovolame, Coima de disposição e tipo do lixo reeielável produzido diariamente, a tabela dos dias e horários de 

quando deverá ocorrer a coleta pela 

trabalho. 
organização dos catadores. facilitando a estes o acesso e o desenvolyimento do seu 

PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 2'`: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

CLÁUSULA 3, Promover 
a inclusão social dos filhos e filhas dos catadores de materiais recicláveis, na nixa etária—

de U(Zetto) a 18 (dezeiCO) anos, em programas sociais existentes ou a 
serem criados, em especial em períodos de recesso escolar e em horários compatíveis ( com O horário de trabalho dos pais c miks. airaves da adoção das 

scuoártes medidas: 1) Lirainir vzig(rs nos centros cie edueaçai: .HHI 
para atendimento em período integral de fti: 	

s e: ancas das fritnilias dois catadores de materiais recicláveis, na "Rixa etária de O zero-..) 
a ft") (seis) anus, no inicio do ano letivo do próximo ano e mediante comprovação 

documental aM o primeiro dia útil de marco daquele ano. 
Il) Garantir a todos os adoieSCeilleiS das famílias dos 

catadores de materiais tecidaveis na LI .; 
14 (eacor/e) a IS (dezoito) anos incompletos programas de 

formação ( prork.Stect.ilLc:tCJLI). 

PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA CLÃ USULA 3'; 15(1 (CENTO E CINQUENTA) DIAS 

CLA USIILA 4. Abster-se de emitir alvará de localittção e funcionamento para empresas 
que solicitarem autorizatAci para reali/tação de atividades diversas daquelas detalhadas no sca Objele, scieâ u paro atividades dite sejam relacionadas a alT1aZellaMent0 e 

.1 	. r.. V.....I 	I L II:I/I Lie (.15rnprlanb..1.' 1.111 
J .MCIIIULf(Ili.1 	1,, I nitiall i, 	' ; Hl ir ,   0D11., ), Nfanng.11'1, da., I', 11:1  1'1 1 	rII 
e IICMIC t011iplefú Li.I eini,r‘ 1 	 FLS. z ..ri 

siCIP4 
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resiciu,», 	
e 

'icntai c sanitário 	 neste último caso, o prévio 

PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 4: 30 (TRINTA) DIAS 

CLÁUSULA 5a. Notificar todos os estabelecimentos que tenham por objetivo a compra e 
comereializaçáo de resíduos recicláveis puni que apresentem, em 15 (quinze) dias, o alvará 
de Hei:ficham:mo e localização, bem como o devido licenciamento ambiental, c: n Li : ,L: ido c) e r werrumenl 

o das atividades daqueles comprovadarnente irregulares. 

PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 5a: 30 (TRINTA) DIAS 

CLÁUSULA ó'. Afixar no quadro de editais do prédio da Prefeitura cópia 
do presente 

dei Termo ,:r2 Ajuste de Conduta_ divulgando o ins,rumento também através da página oficia] Menicipio 	 f:02 c•Cri")5 na.,a;s. 

PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 7: 30 (TRINTA) DIAS 

CLÁUSULA 
T. Pelo descomprimem(' do ora avençado, o Município sujeilar-se-á ao 

pagamento de multa no valor de 
RS 10,000,00 (dez mil roais), por obrigação descumprida e por oportunidade em que for verificado 

o descumprimento, reversível ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, ou para outro 
tim, voltado à rceonstituiçâo dos bens lesados, er definido peri,i Ministdrio Público do "frahailw, 

nos lermos do art. 5a., 	(i), e 13 da Lei I. 7.34 7/85. 

CLÁUSEiLA 
5. o presente Termo de Compromisso vigorará u partir desta data c por 

tempo indeterminado, de modo a vincular também as administrações futuras, ficando 
assegurado o direito de putioo  no 

m1Rido da revisão das cláusulas e Condições, em qualquer tempo, turtives de tegueriniimiti , itadamenuttle a0 Ministériu Públieu da Trabalho 00 passivei 	1 ‘,cHhniçï-
a., pelo .MiniEle:ik, utideuinclusive em seu ramo estadual, bem 

cumit peto l\ lihisicriodi Trábitilio e ImpreLL,e pelo Conselho Tutelar. 

- CLÁUSULA (P. Fieum cientes os compromitentes de 
(pie e,ile. Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta tem eficácia plena, desde data de sua assinatura, valendo como 
título executivo extratudiciál, na Forma do art. 5, § 6, da Lei n. 7.347/85, do ej 585, V11, do Código de Proceso Civil 

e do art. 876 da Consolieláçflo das Leis do 'Trabalho, 

'ktr 
oond, 

I 

t. I ICL;l) 
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CLÁUSULA DY. A multa 
prevista na cláusula "7' incidirá, em caso de deseumprimento 

do punindo. sem prejuízo de outras multas legais e convencionais aplicáveis à espécie e 
sua cobrança Mio desobriga o signaiario do cumprimento das obrigapes conlidas 
presente instrumento, 	no 

CLÁUSULA IP. O Prefeito Municipal é 
solidariamente responsável pelo cumprimento 

das obrigaçóes prescritas no Termo, pudendo responder pessoalmente, pelas consequèncias 
cio inadimplomonto 

FÁBIO AURÉLIO DA SILVA ALUME 
Procurador do  "frabalho 

PCJIZELLI, 
/ontcenisur 	Divs.or dc Igricuitura e Pecas:iria 

_ 	_ _ 	 . . 
' 	 ; 	I 

,re 
 n' 	(kC uoctinicriius IÇIiI 	

,:kS,.1)2'LVIilrICIllú de C5'Cn11131 Termo dc Cornpcomisso firmary. fl 	 ia R.egionai da 	.1:r 	- Procuradoria da .1 rabiai) ao Munietpio dc Rua Cciactiaria, a.Q116, 13.*10 AI:A.4151'11n, (TIL 1•11111,50..041 , , (CODINJ. Maringá/PR, das 13 h às IS h. ptdo h:Jurur... 	?.26-1484 e Cax. 3226-1.106. iiii6nuandu 
O riúlnati 1/4:t;+le b ,,:11111C1110 C lIÇ1tfl COillpleM da empresa. 
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